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Lei nº 3665 de 07 de Março de 2023."Dispõesobre as normas gerais para a instalação e o
funcionamentode estruturasde suportede Estação de Rádio-Base (ERB) e equipamentos
afins e dá outras providências."EDUARDO BOIGUESQUEROZ, PREFEITO DO
MUNICÍPIODE ITAQUAQUECETUBA,usando das atribuiçõesque lhes são conferidas
pelo artigo 43, inciso Il, da Lei Orgânicado Município, faz saberque a CâmaraMunicipal
decretae eu promulgoa seguinteLei: Art. 1º. Esta lei estabelecenormasgerais e os
procedimentospara ainstalação e funcionamentode estaçõestransmissorasde
radiocomunicaçãoe suas respectivasinfraestruturas de suporte e equipamentosafins. Art.
2º. Para fins desta Lei adotam-seas definições estabelecidasna Lei Federal 13.116/2015
quantoa: | - estaçãotransmissorade radiocomunicação:conjunto de equipamentosou
aparelhos,dispositivose demaismeios necessários à realizaçãode comunicação,incluindo
seus acessóriose periféricos,que emitem radiofrequências,possibilitando a prestaçãodos
serviçosde telecomunicações;|| - infraestrutura de suporte: meios físicos fixos utilizados
para dar suportea redes de telecomunicações,entre os quaispostes, torres, mastros,
armários,estruturasde superfíciee estruturas suspensas; Ill - prestadora: pessoajurídica
que detém concessão,permissãoou autorizaçãopara a exploraçãode serviçode
telecomunicações.Art. 3º. As estaçõestransmissorasde radiocomunicaçãoe suas
respectivasinfraestruturasde suporte ficam enquadradascomoequipamentourbanoe são
consideradosbens de utilidade pública, podendo ser implantadasem todasas zonas ou
categoriasde uso, desde que atendamao disposto nesta Lei, observadasas restrições da
legislaçãoambiental.Art. 4º. O limite máximo de emissãode radiaçãoeletromagnéticapara
exposiçãohumana, consideradaa soma das emissõesde radiaçãode todos os sistemas
transmissoresem funcionamentoem qualquerlocalidadedo Município, será aquele
estabelecidopela Resoluçãonº 303, de 2 de julho de 2002, da Agência Nacionalde
Telecomunicações— ANATELou outra que vier a substituí-la.Art. 5º. Em bens privados, é

permitidaa instalação e o funcionamentode estaçõestransmissorasde radiocomunicação
e suas respectivasinfraestruturasde suporte mediantea devida autorizaçãodo proprietário
do imóvel. Art. 6º. Nos bens públicos de todos os tipos, é permitidaa instalaçãoe o

funcionamentode estaçõestransmissorasde radiocomunicaçãoe suas respectivas
infraestruturasde suporte mediante permissãode uso, que será outorgadapelo Municipio
por decretodo Executivoe, formalizadapor termo próprio, na forma da Lei, do qual
deverãoconstaras cláusulasconvencionaise o atendimentoaos parâmetrosde ocupação
dos bens públicos.Art. 7º. A instalaçãode infraestrutura de rede de telecomunicaçõesem
área urbana, em imóvel públicoou privado, não poderá: | - obstruira circulaçãode
veículos,pedestresou ciclistas; Il - contrariarparâmetrosurbanísticose paisagísticos
aprovadospara a área; Ill - prejudicaro uso de praças e parques; IV - prejudicara

visibilidadedos motoristasque circulemem via públicaou interferirna visibilidadeda
sinalizaçãode trânsito;V - danificar, impediracessoou inviabilizara manutenção,o
funcionamentoe a instalação de infraestrutura de outros serviços públicos; VI - por em
risco a segurançade terceirose de edificaçõesvizinhas; VII - desrespeitaras normas
relativas à Zona de Proteção de Aeródromo,à Zona de Proteçãode Heliponto, à Zonade
Proteçãode Auxíliosà NavegaçãoAérea e à Zona de Proteção de Procedimentosde

NavegaçãoAérea, editadaspelo Comando da Aeronáutica.Art. 8º. Paraa instalação de
estaçõestransmissorasde radiocomunicaçãoe suas respectivas infraestruturasde suporte
deverãoser observadosos seguintesquesitos urbanísticos: | - Taxa de Ocupação(T.O.)
não superiora 50%; Il - Recuosno mínimo de 5,00m (cinco metros) do alinhamentofrontal,
1,5m (um metroe cinquenta centímetros)das divisas laterais e de 3,00m (três metros)da
divisa dos fundos, sempre contadosa partir da faceta base das estaçõestransmissorasde
radiocomunicaçãoe suas respectivasinfraestruturasde suporte até a divisa do terrenoe ou
edificaçãoexistenteno mesmo, quando for o caso. $1º. Será admitidaa instalação de
estaçõestransmissorasde radiocomunicaçãoe suas respectivasinfraestruturasde suporte
em topos de edificações, desdeque seja respeitada a distânciamínimade: 10,00 (dez)
metrosem relaçãoao nível do piso do pavimento térreo, além dos recuos acimaelencados.
82º. No caso da instalação de equipamentodo tipo poste, capazde suportartodos os
equipamentosnecessáriospara a instalação de uma estaçãotransmissorade
radiocomunicaçãono interiorou abaixo de sua própriaestrutura, deverá ser atendidoos
recuos mínimosestabelecidosno inciso Il do caputdeste artigo 8º. Art. 9º. Para a

instalaçãode estaçõestransmissorasde radiocomunicaçãoe de infraestruturasde suporte,
a empresaoperadorade telefoniaou a empresa de infraestruturadeveráformularo pedido
atravésde requerimentopadrão,preenchidoe assinado, ou por procuração,dirigidoao
órgão municipalcompetentepelo licenciamentode usose atividades no município,
obedecidasainda, as disposiçõesda Lei Municipal nº 3.448/2017, juntandoos seguintes
documentos:| - 03 (três)vias do projetocompleto da de estações transmissorasde
radiocomunicaçãoe de infraestruturasde suporte; Il - memorial descritivo; Ill - projeto
paisagísticoquando houver, IV - cópia do título de propriedadedo imóvel atualizada,
contratode compromissode compra e venda ou contratoda parte locada,se este foro
caso;V - cópia do último carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano— IPTU; VI -

Anotaçãoou Registro de ResponsabilidadeTécnica — ART/RRT, do responsáveltécnico
qualificado,com comprovantede pagamento; VI! - comprovantede recolhimentodas
taxas/preçosmunicipais;VIII - no caso de equipamentosa serem instaladas no topo de
edifícios,deveráser apresentadoprojetoaprovadoda edificação ou alvará de habite-se,
bem como, laudotécnicoque comprove queaedificaçãocomportao sobrepesoda
estruturaa ser instalada; IX - prestar informaçõescomplementares,caso necessário; X-


